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REQUERIMENTO Nº       , DE 2014

Requeiro, nos termos do § 2º do art. 50 da Constituição Federal, combinado com o art. 215, inciso I, alínea a, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que sejam solicitadas ao Ministro de Estado da Educação as seguintes informações acerca dos processos de credenciamento de instituições de educação superior (IES) e de reconhecimento de cursos na modalidade a distância: 

1) relação de processos de credenciamento de IES e de reconhecimento de cursos a distância que deram entrada no Ministério da Educação (MEC|), nos termos das Portarias Normativas nº 1, de 2013; nº 12, de 2013; nº 1, de 2014; e nº 7, de 2014, acompanhada dos dados a seguir, relacionados aos períodos compreendidos pelas supracitadas portarias:

· IES que tiveram seus pleitos de credenciamento atendidos;

·  cursos a distância que foram reconhecidos;

· IES cujos processos já se encerraram e que não tiveram suas solicitações de credenciamento atendidas;

·  cursos a distância  cujos processos já se encerraram e que não foram reconhecidos;

· IES que ainda aguardam deliberação sobre suas solicitações; 
2) estágio de tramitação dos processos de credenciamento de instituições e de reconhecimento de cursos a distância ainda não atendidos, além da indicação dos atrasos acumulados em cada uma das etapas específicas do fluxo processual;
3) prazo médio de deliberação dos processos de credenciamento de IES e de reconhecimento de cursos a distância; 

4) relação dos entraves processuais mais comuns para a deliberação acerca desse tipo de processo, por parte do MEC, bem como apresentação das medidas adotadas para sanar dificuldades e atrasos no fluxo.
JUSTIFICAÇÃO

A meta 12 do Plano Nacional de Educação (PNE), instituído pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, prevê a elevação da “taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público”. Pretende-se, assim, incrementar de forma significativa o acesso ao ensino superior, ampliando a atual cobertura do sistema de cerca de 7 milhões de matrículas para aproximadamente 12 milhões. 

A educação a distância é importante mecanismo para concretizar essa meta. No País, mais de um milhão de brasileiros estão matriculados em cursos de graduação a distância, constituindo quase 16% do total de inscritos no ensino superior. Esse número deve ser ampliado, pois tem potencial para intervir positivamente em dimensões fundamentais para o cumprimento da Meta 12. 

Entre essas dimensões, destacam-se a disseminação do ensino superior para as localidades mais afastadas, o acesso a pesquisas de ponta, a oportunidade de aprender com os melhores mestres e doutores, mesmo que distantes geograficamente, e o consequente desenvolvimento de competências e saberes essenciais para a inserção no mundo do trabalho e para o exercício da cidadania.

Nesse sentido, e ainda acerca do PNE, vale ressaltar que a estratégia 12.19 obriga o poder público a “reestruturar, com ênfase na melhoria de prazos e qualidade da decisão, no prazo de 2 (dois) anos, os procedimentos adotados na área de avaliação, regulação e supervisão, em relação aos processos de autorização de cursos e instituições, de reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos superiores e de credenciamento ou recredenciamento de instituições, no âmbito do sistema federal de ensino”. 

O Plano, assim, traduz a percepção de que o País tem pressa em oferecer aos seus cidadãos educação superior de qualidade, presencialmente ou a distância. Para realizar essa tarefa, é preciso que as instâncias executivas atuem de forma tempestiva e eficaz. Já existe regulamentação suficiente para atender essa necessidade, mas essa regulamentação parece ainda não se concretizar, pois, na prática, os interessados em credenciar instituições de educação superior e em reconhecer cursos no formato a distância enfrentam lentidão e morosidade. 

Dessa forma, busca-se com este Requerimento identificar se a deliberação dos processos apresentados ao MEC pelas instituições de educação superior, no âmbito da educação a distância, ocorre de forma racional e eficaz, ou se o fluxo processual tem se caracterizado por uma burocratização excessiva, criando-se um ambiente pouco propício ao cumprimento do Plano Nacional de Educação. 

Sala das Sessões,

Senador PAULO BAUER
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